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MUNICÍPIO DE PAREDES DE COURA 

Assembleia Municipal 

 
 
 
 
 
 

E D I T A L 
 
JOSÉ AUGUSTO BRITO PACHECO, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE PAREDES 
DE COURA: 
 
 
TORNA PÚBLICAS, em cumprimento do estabelecido no art.º 36º do Regimento, as deliberações 
deste Órgão Autárquico, tomadas em sessão ordinária, realizada no dia 11 de dezembro, às 21,00 
horas, no Salão Nobre do edifício dos Paços do Concelho uma sessão ordinária desta Assembleia 
Municipal, com a seguinte ordem de trabalhos: 
 

= PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA = 
 

Ponto n.º 1 – Leitura do expediente bem como dos anúncios que o regimento impuser, discussão 
e votação da proposta de ata da sessão anterior. 
Foi lido o expediente e a proposta de ata da sessão anterior, oportunamente distribuída e 
dispensada de leitura. 
Depois de submetida à votação, foi aprovada, por unanimidade. 
Quatro membros não votaram, por não terem estado presentes. 
 
 Ponto n.º 2 – Apresentação de assuntos relevantes para o Município e emissão de 
votos e moções. 
 

• Pelo grupo Municipal do Partido Socialista foi apresentado um voto de pesar pelo falecimento 
em 30 de setembro, de Porfírio José Loureiro. 
Foi aprovado, por unanimidade. 
Foi guardado um minuto de silêncio. 
 

• Por todos os membros da Assembleia Municipal foi apresentado um voto de louvor pela posse, 
como Ministro da Educação, no XXI Governo Constitucional, do Doutor Tiago Brandão 
Rodrigues, destacado courense de mérito. 
Foi aprovado, por unanimidade. 

 
• Pelo Grupo Municipal do PSD foi apresentada uma proposta de pedido ao Governo do 

cumprimento das promessas eleitorais. 
Foi rejeitada com a seguinte votação: 18 votos contra do PS; 9 votos a favor (8 do PSD 
e 1 independente) e 3 abstenções (2 do PSD e 1 do PCP). 

 
• Pelo grupo Municipal do Partido Socialista foi apresentado um voto louvor pelos empossados 

na Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Paredes de Coura, do 
Comandante, Filipe Esteves; do Segundo Comandante, Luciano Viana e do Adjunto, 
Leandro Pereira. 
Foi aprovado, por unanimidade. 
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Ponto n.º 3 – Intervenções políticas pelos grupos municipais. 
 

= ORDEM DO DIA = 
Ponto n.º 1 – Apreciação da informação escrita do Presidente da Câmara acerca da atividade do 
município, bem como da sua situação financeira, nos termos da alínea c), nº 2, art.º 25º, da Lei 
nº 75/2013, de 12 de setembro. 
 
Ponto n.º 2 - Apreciação, discussão e votação de proposta dos documentos das Opções do Plano 
e Orçamento, que inclui o Mapa de Pessoal nos termos do nº 4, artigo 29º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, para o ano de 2016. 
Submetidos à votação, os documentos das Opções do Plano e Orçamento e o Mapa de 
Pessoal nos termos do nº 4, artigo 29º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, para o ano de 2016, 
foram aprovados por maioria com: 24 votos a favor (18-PS; 5-PSD; 1-Independente); 6 
abstenções do PSD e um voto contra do PCP. 
 
Ponto n.º 3 - Apreciação, discussão e votação da autorização para contração de um empréstimo 
de curto prazo, para acorrer a dificuldades de tesouraria, no ano de 2016, previsto no nº 1 do artigo 
50º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, no montante que respeita os limites fixados no nº 5 do 
art.º55 º da referida Lei. 
Submetida à votação, a proposta para contração de um empréstimo de curto prazo, para 
acorrer a dificuldades de tesouraria, no ano de 2016, foi aprovada, por unanimidade. 
 
Ponto n.º 4 - Apreciação, discussão e votação da proposta de delegação da competência de 
autorização de assunção de compromissos plurianuais, ao abrigo do n.º3 do artigo 6.º da Lei n.º 
8/2012, de 21 de fevereiro, republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março. 
Submetida à votação, a proposta de delegação da competência de autorização de assunção 
de compromissos plurianuais, foi aprovada, por unanimidade. 
 
Ponto n.º 5 – Tomar conhecimento da listagem de compromissos plurianuais assumidos até 30-11-
2015, no âmbito da autorização genérica da Assembleia Municipal de 30-04-2015, em cumprimento 
do estipulado na alínea c) do art.º 6.º da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro. 
A Assembleia Municipal tomou conhecimento. 
 
Ponto n.º 6 - Apreciação, discussão e votação de uma proposta para a fixação da TMDP em 0%, 
para o ano de 2016. 
Submetida à votação, a proposta para a fixação da TMDP em 0% para o ano de 2016, foi 
aprovada, por unanimidade. 
 
Ponto nº 7 - Apreciação, discussão e votação de proposta de delimitação de Área de Reabilitação 
Urbana. 
Submetida à votação, a proposta de delimitação de Área de Reabilitação Urbana, foi 
aprovada, por unanimidade. 
 
Ponto nº 8 – Intervenção do público. 
 
Para que conste se publica este edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos locais 
públicos de costume. 

 

PAREDES DE COURA, 14 de dezembro de 2015 
 

O Presidente da Assembleia, 

 


